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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.448, DE 2019 
(Do Sr. Tiago Mitraud e outros) 

 
Regula o sistema de controle interno dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios previsto nos arts. 31, 70 e 74 da 
Constituição Federal. 
 

 
DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 137, § 1º, 
INCISO II, ALÍNEA "B", DO RICD, POR CONTRARIAR O DISPOSTO NO 
ART. 84, VI, "A"; ART. 61, § 1º, II, "C" E "E", E ART. 163, V, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFICIE-SE AO AUTOR E APÓS, 
PUBLIQUE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

      

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o sistema de controle interno da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, previsto nos arts. 31, 70 e 74 da 

Constituição Federal. 

§1º Cada Poder da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios organizará seu respectivo sistema de controle interno na forma de ato 

normativo específico, cuja edição observará aos ditames desta Lei. 

§ 2º A organização do sistema de controle interno e a aplicação 

desta Lei, no âmbito do Poder Legislativo, Poder Judiciário, Ministério Público, 

Tribunal de Contas e Defensoria Pública, dar-se-ão sem prejuízo das adaptações 

institucionais que a autonomia administrativa constitucionalmente assegurada a 

estes órgãos requeira em cada caso. 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

 

Art. 2º O sistema de controle interno tem natureza permanente, 

funcionalmente vinculado à autoridade máxima respectiva, dotado de recursos 

orçamentários específicos e desempenhará suas atribuições com independência 

administrativa. 

§ 1º Observadas as necessidades de cada Poder e ente federativo, 

o sistema de controle interno poderá estruturar-se em órgãos setoriais, que agirão 

sob a supervisão do órgão central do sistema controle interno. 

§ 2º O órgão central do sistema de controle interno em nível 

municipal poderá ser instituído no formato de consórcio público de direito público 

entre municípios, nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005. 

Art. 3º No âmbito de cada Poder da União, dos Estados, do Distrito 
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Federal e dos Municípios, o sistema de controle interno deverá compreender os 

seguintes níveis de controle: 

I – primeiro nível de controle: composto pelos próprios agentes 

públicos dos órgãos e entidades responsáveis pela gerência da execução dos 

programas e pela manutenção de medidas eficazes de controle interno; 

II – segundo nível de controle: composto pelas unidades de 

assessoramento jurídico, de supervisão do gerenciamento de riscos, de 

conformidade e de controle financeiro e orçamentário, bem como por eventuais 

unidades setoriais pertencentes ao respectivo sistema de controle interno; e 

III – terceiro nível de controle: composto pelo órgão central do 

sistema de controle interno do Poder da União, do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município correspondente, a quem compete a função de auditoria interna, podendo 

exercer, também, a execução direta das atividades de controle com maior 

materialidade, criticidade e relevância, bem como a orientação normativa e a 

supervisão técnica dos demais níveis de controle. 

§ 1º Quando da instituição de níveis de controle, os Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios levarão em consideração 

os custos e os benefícios respectivos, proibindo-se a implementação de estruturas 

de controle que gerem custos que excedam os seus potenciais benefícios, 

observado o disposto no § 2º do artigo 2º desta lei. 

§ 2º Os responsáveis pelo sistema de controle interno, ao tomarem 

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência: 

I – ao Tribunal de Contas competente, sob pena de 

responsabilidade solidária; 

II – ao respectivo órgão do Ministério Público, nas hipóteses 

improbidade administrativa ou crime, sob pena de responsabilidade solidária quanto 

ao dano, falta grave para fins disciplinares e responsabilização criminal. 

Art. 4º O sistema de controle interno dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios será composto por servidores públicos 

efetivos, recrutados por concurso público de provas ou de provas e títulos. 

Parágrafo único. Observadas as particularidades regionais e locais, 
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é facultado a cada Poder a que se refere o caput, mediante Lei específica, estruturar 

o sistema de controle interno em: 

I – cargos de carreira específica; 

II – cargos efetivos de natureza isolada; ou 

III – cargos efetivos, situados no quadro funcional geral, com a 

atribuição de controle interno. 

Art. 5º O dirigente de órgão central do sistema de controle interno 

será nomeado pela autoridade máxima do respectivo Poder da União, do Estado, 

do Distrito Federal ou do Municípios, e investido na função pelo mandato de 2 (dois) 

anos, podendo ser reconduzido, uma única vez, por igual período. 

§ 1º A direção de órgão do sistema de controle interno será 

exercida, privativamente, por servidores públicos efetivos referidos no art. 4º desta 

Lei, gozando de estabilidade durante seus mandatos. 

§ 2º Caso o órgão central do sistema de controle interno seja 

instituído por meio de consórcio público de municípios, a nomeação a que se refere 

o caput será feita pela assembleia geral do consórcio. 

Art. 6º Observados os estatutos funcionais específicos, é vedado 

aos dirigentes dos órgãos que compõem sistema de controle interno exercerem: 

I – atividade de direção político-partidária; II – 

profissão liberal; 

III – demais atividades que possam resultar em conflito de 

interesses com o ente federativo respectivo, na forma que dispuser o regulamento 

específico de cada Poder da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

Art. 7º É vedada a designação para exercício de função de 

confiança ou a nomeação para o exercício de cargo, inclusive em comissão, no 

âmbito dos órgãos integrantes do sistema de controle interno de que trata esta Lei, 

de pessoas que tenham sido, nos últimos cinco anos: 

I – responsáveis por atos julgados irregulares por decisão definitiva 

de Tribunal de Contas; 
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II – punidas, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, 

em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer ente 

federativo ou incompatível com a moralidade administrativa; e 

III – condenadas judicialmente em segunda instância: 

a) pela prática de improbidade administrativa; ou 

b) em sede de processo criminal, pelos crimes relacionados na 

alínea “e” do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 

excluídos os crimes culposos, aqueles definidos em lei como de menor potencial 

ofensivo e os crimes de ação penal privada. 

§ 1o Serão exonerados os servidores ocupantes de cargos em 

comissão ou funções de confiança que forem alcançados pelas hipóteses previstas 

nos incisos I, II e III do caput deste artigo. 

§ 2o As vedações estabelecidas neste artigo aplicam-se, também, 

aos membros de comissões de licitações. 

 

CAPÍTULO III 

DA FUNÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO 

 

Art. 8º O controle interno dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios será orientado pelos princípios estabelecidos no 

art. 37 da Constituição Federal e terá os seguintes objetivos: 

I – aprimoramento da qualidade e da relação entre custo e 

efetividade dos serviços públicos; 

II – criação de mecanismos que propiciem aos agentes políticos 

eleitos maior controle sobre os recursos públicos; 

III – fomento a um ambiente institucional propício para que a 

elaboração de políticas públicas e a tomada de decisão, por parte dos  gestores, 

sejam informadas por dados e evidências; 

IV – uso do controle com base em evidências e de modo 

preferencialmente preventivo; 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3448/2019 

V – neutralidade política no planejamento e exercício do controle, 

cuja realização objetiva e impessoal passa pela utilização, entre outras técnicas, de: 

a) matriz de risco que classifique, qualitativamente, os eventos 

danosos, a partir de critérios previamente estabelecidos de probabilidade e impacto; 

b) avaliação e fiscalização randomizada, com critérios 

previamente fixados em atos normativos específicos de cada Poder e esfera de 

Governo; 

VI – neutralidade competitiva na realização de medidas que 

impactem o setor privado; 

VII – valorização do princípio da segregação de funções; 

VIII – participação da sociedade na organização, avaliação e 

reforma dos serviços públicos; 

IX – atendimento prioritário, na forma de regulamento específico, 

às determinações oriundas do Tribunal de Contas respectivo, sob pena de 

responsabilidade pessoal; 

X – compromisso com a contínua e progressiva 

desburocratização administrativa, com a eliminação de formalidades 

desproporcionais ao risco enfrentado ou ao benefício esperado com a medida; e 

XI – incremento da oferta de serviços públicos em plataforma 

digital, na forma da lei. 

Art. 9º Sem prejuízo de outras atribuições conferidas por ato 

normativo específico, ao órgão central do sistema de controle interno incumbe: 

I – avaliar o cumprimento das metas previstas nas leis 

orçamentárias e a execução dos programas correspondentes; 

II – manter o portal da transparência do Poder ao qual estiver 

vinculado, priorizando a transparência ativa das informações públicas, bem como 

assegurar, nas informações públicas, sua exatidão, confiabilidade, integridade e 

oportunidade, na forma prevista na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 e na 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; 
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III – cumprir e fazer cumprir os deveres de transparência da gestão 

fiscal previstos, especialmente, nos arts. 48 e 49 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000; 

IV – fiscalizar e acompanhar a realização das despesas públicas 

nos aspectos de legalidade, legitimidade, economicidade, eficácia e eficiência, 

especialmente quanto à sua adequação com os condicionantes postos pela Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

V – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 

bem como dos direitos e haveres; 

VI – mediante controle concomitante, fiscalizar as concessões ou 

ampliações de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia 

de receita, velando por sua conformidade em relação à Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000; 

VII – antecipar-se, preventivamente, ao cometimento de erros, 

desperdícios, abusos, práticas antieconômicas e fraudes, promovendo apuração de 

responsabilidades quando identificadas irregularidades; 

VIII – adotar providências que se façam necessárias para a defesa 

do patrimônio público, instruindo e decidindo acerca de representações ou 

denúncias fundamentadas que receber, relativas à lesão ou ameaça de lesão ao 

patrimônio público, velando por seu integral deslinde, sem prejuízo da comunicação 

ao Tribunal de Contas respectivo ou ao Ministério Público competente, sob pena de 

responsabilidade solidária; 

IX – cooperar com os Tribunais de Contas na realização de 

avaliação, inclusive qualitativa, da gestão e governança dos órgãos e entidades de 

suas respectivas esferas de competência; 

X – elaborar plano de controle específico para empresas públicas, 

sociedades de economia mista e suas subsidiárias, garantindo a observância dos 

ditames da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016; 

XI – realizar auditorias periódicas nos programas de integridade dos 

órgãos e entidades da administração pública, devendo comunicar as respectivas 

conclusões ao Tribunal de Contas competente; 
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XII – contribuir para o aperfeiçoamento contínuo da gestão pública 

e para a melhoria das políticas públicas prestadas à sociedade; 

XIII – apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional; 

XIV – promover a integração entre o sistema de controle 

interno, o Tribunal de Contas e o Ministério Público competentes, de modo a 

viabilizar a realização de ações conjuntas com vistas a diminuir os custos e 

aumentar a eficiência do controle; 

 – promover a capacitação permanente dos servidores públicos dos 
órgãos e entidades que lhe estão subordinados, principalmente sobre práticas de 
gestão de riscos e controles internos preventivos; e 

XV – incentivar a adoção das melhores práticas de governança e 

gestão de riscos nos órgãos e entidades públicas. 

§ 1º Quando do exercício das atribuições previstas nos inc. III, IV, e 

VI do caput, deve, a autoridade máxima do sistema de controle interno, tomar 

medidas imediatas com o fim de sanar a irregularidade e, no prazo de 30 (trinta) 

dias, representar ao Tribunal de Contas competente, sob pena de responsabilidade 

solidária. 

§ 2º Para fins do inc. XIII do caput é facultado aos Tribunais de 

Contas, sempre quando o cumprimento de determinação a uma respectiva unidade 

jurisdicionada requeira a adoção de medidas de efeitos gerais e sistêmicos, dirigir-

se, alternativa ou conjuntamente, ao órgão central do sistema de controle interno. 

§ 3º O descumprimento de determinação do Tribunal de Contas, 

realizada nos termos do § 2º deste artigo, e cuja matéria circunscreva- se às 

hipóteses previstas nos inc. I a IV do art. 5º da Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 

2000, constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas, punindo-

se a autoridade máxima do controle interno com a sanção prevista no § 1º do art. 5º 

da Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 2000. 

Art. 10. O sistema de controle interno atuará de modo 

preferencialmente preventivo e baseado em evidências, cabendo ao respectivo 

órgão central desempenhar, para o alcance de suas finalidades, as seguintes 

funções: 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3448/2019 

I - transparência, incentivo ao controle social e ouvidoria pública; 

II - gestão de riscos e auditoria interna governamental; e III – 

correição administrativa. 

Art. 11. A função de transparência, incentivo ao controle social e 

ouvidoria compreende as seguintes atribuições: 

I – Implementar programas voltados à prevenção da corrupção e ao 

incentivo à conduta ética e à integridade no âmbito da Administração Pública; 

II  - Administrar as obrigações de transparência ativa dos órgãos sob 

sua competência, de acordo com a Lei Complementar n. 101, de 2000, Lei 

Complementar 131, de 2009 e da Lei 12.527 de 2011 e outras legislações 

pertinentes.  

III – Implementar política de dados abertos governamentais, no 

âmbito de sua competência, fomentando a estruturação e publicidade de bases de 

dados em formato aberto nos diferentes órgãos públicos sob sua competência; 

IV  – Atuar como instância recursal para pedidos de acesso à 

Informação, de acordo com a regulamentação apropriada da Lei nº 12.527, de 18 

de novembro de 2011;  

V – Incentivar o controle social da aplicação dos recursos públicos, 

promovendo capacitações e disponibilizando material informativo para subsidiar a 

atuação dos cidadãos e dos conselhos de políticas públicas; 

VI – Receber e analisar denúncias, reclamações, solicitações, 

elogios, sugestões e pedidos de acesso à informação e encaminhá-los, conforme a 

matéria, ao órgão ou à entidade competente; e 

VII – Produzir avaliações qualitativas e estatísticas indicativas do 

nível de satisfação dos usuários dos serviços públicos, bem como propor e 

monitorar a adoção de medidas para a correção e a prevenção de falhas e omissões 

na prestação de serviços públicos, nos termos da Lei n° 13.460, de 26 de junho de 

2017. 

Parágrafo único. O órgão central do controle interno promoverá 

divulgação unificada, em meio digital, formato aberto e legível por máquina, de todas 
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as renúncias de receitas tributárias a que se refere o art. 14 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 12. A função de gestão de riscos e auditoria interna 

compreende, entre outras, as seguintes atribuições: 

I – implementar práticas contínuas e permanentes de 

identificação, avaliação e monitoramento de riscos, inclusive mediante adoção de 

recursos de tecnologia da informação, propondo a implementação de medidas 

voltadas a mitigar a probabilidade de ocorrência dos riscos detectados; 

II – realizar atividades de auditoria interna e fiscalização, quanto à 

legalidade, legitimidade e economicidade, relativas às despesas realizadas e às 

renúncias de receitas concedidas, evidenciando a qualidade da aplicação dos 

recursos públicos; 

III – fiscalizar e avaliar a execução das leis orçamentárias e demais 

aspectos relativos à atividade financeira pública, inclusive ações descentralizadas 

custeadas com recursos públicos, nos aspectos contábil, financeiro, orçamentário e 

patrimonial; 

IV – identificar situação de risco ao erário oriunda de conflito de 

interesses envolvendo agentes públicos e propor sua eliminação, inclusive 

determinando a revisão de códigos de ética ou de conduta, previstos no art. 5º, inc. 

XII, da Lei 13.460, de 26 de junho de 2017, ou de programa de integridade; 

V – proceder à realização de auditorias periódicas nos programas 

de integridade dos órgãos e entidades públicos; e 

VI – determinar a instauração de tomadas de contas especiais e 

promover seu registro para fins de acompanhamento, nos termos fixados em 

instrução normativa do respectivo Tribunal de Contas. 

Parágrafo único. Na presença de indícios de dano ao erário, 

instaura-se, concorrentemente, a competência do respectivo Tribunal de Contas, 

com o qual os agentes do controle interno são obrigados a cooperar, sob pena de 

responsabilização solidária e pessoal. 

Art. 13. A função de correição administrativa compreende as 
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seguintes atribuições: 

I – decidir sobre as representações ou denúncias fundamentadas 

que receber, indicando as providências cabíveis; 

II – realizar inspeções nos órgãos e entidades sob sua 

subordinação; 

III – instaurar e conduzir sindicâncias e processos administrativos 

disciplinares; 

IV – instaurar investigações preliminares e processos 

administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas por infrações previstas 

na lei de licitações e contratos, na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e em 

outras normas correlatas; 

V – realizar tratativas necessárias para celebração de acordos de 

leniência, nos termos da na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; e 

VI – organizar e manter, em meio físico e eletrônico, canal de 

denúncias, ao qual se dará ampla divulgação, para que qualquer pessoa física ou 

jurídica possa, inclusive de forma anônima, denunciar acerca de irregularidades ou 

ilegalidades relacionadas ao respectivo âmbito de atuação. 

Parágrafo único. Na presença de indícios de dano ao erário, 

instaurar-se-á, concorrentemente, a competência do respectivo Tribunal de Contas, 

com o qual os agentes do controle interno são obrigados a cooperar, sob pena de 

responsabilização solidária e pessoal. 

Art. 14. A autoridade máxima do órgão de controle poderá, em 

casos excepcionais e quando necessário ao cumprimento das funções institucionais 

de competência do órgão, autorizar integrantes do sistema de controle interno a ter 

acesso a sistemas informatizados, documentos e demais informações necessárias, 

inclusive quando classificadas na forma da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011; 

§ 1º Os integrantes de sistema de controle interno deverão guardar 

sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiverem acesso em 

decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a 
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realização dos seus trabalhos, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e 

penal. 

§ 2º O agente público ou privado que, por ação ou omissão dolosas, 

causar obstáculo à atuação do sistema de controle interno, no desempenho de suas 

funções institucionais, ficará sujeito à pena de responsabilidade administrativa, civil 

e penal. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

      

Art. 15. Os trabalhos resultantes do exercício das atribuições do 

sistema de controle interno serão divulgados no portal da transparência do Poder 

da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município correspondente, na forma 

de transparência ativa nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

§1º Os Tribunais de Contas fiscalizarão o cumprimento da 

obrigação de transparência mencionada no caput, sendo-lhes facultado, para tanto, 

os seguintes instrumentos, sucessivamente: 

I – avaliação qualitativa da transparência do controle interno, como 

capítulo da prestação de contas anual do órgão de controle interno ou mediante 

processo de fiscalização autônomo; 

II – fixação de prazo para suprir irregularidades, com imputação de 

multa na forma de suas leis orgânicas respectivas; e 

III – encaminhamento dos autos ao Ministério Público, para 

instauração de ação de improbidade administrativa por violação ao art. 11 da Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992. 

§ 2º As medidas do parágrafo anterior podem ser impostas 

conjuntamente à sanção do §1º do art. 5º da Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 

2000, no caso de a informação a que se negou publicidade se colocar no âmbito 

das finanças públicas. 

Art. 16. Compete aos Tribunais de Contas realizar a avaliação 

qualitativa da gestão e governança dos órgãos e entidades que lhes forem 
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jurisdicionados. 

Parágrafo único. Com vistas à regulamentação do exercício da 

atribuição prevista no caput, os Tribunais de Contas poderão expedir atos e 

instruções normativas, cujos termos e critérios serão observados por cada sistema 

de controle interno. 

Art. 17. Os Poderes da União, Estado e Município terão o prazo de 

2 (dois) anos para implementar o sistema de nomeação por mandato fixo de 

dirigente de órgão central de sistema de controle interno, estabelecido nos arts. 4º 

e 5º desta Lei. 

Parágrafo único. Os municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes 

terão o prazo de 3 (três) anos para se adaptar aos ditames desta Lei, contados da 

data de sua publicação. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em sentido contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme previsto no art. 74 da Constituição Federal, os Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário devem articular sistema de controle interno com 

a finalidade de, em síntese, garantir a legalidade, legitimidade e economicidade das 

atividades relacionadas à função administrativa. Em conjunto com outros órgãos de 

controle, o sistema de controle interno foi concebido, pelo constituinte originário, 

como uma instância necessária para prevenir e combater a corrupção, contribuindo 

para concretização dos direitos fundamentais assegurados em nossa Carta Magna. 

Os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios adotaram, nas últimas décadas, diversas estratégias em relação aos 

comandos constitucionais que disciplinam os sistemas de controle interno (arts. 31, 

70 e 74 da Constituição Federal). Por um lado, há Poderes que sequer 

implementaram seus próprios sistemas de controle interno; por outro lado, existem 

Poderes que já avançaram muito, contando com sistemas de controle interno 

bastante estruturados, que desempenham satisfatoriamente as relevantes 

competências estabelecidas pelo constituinte originário. 

Dessa maneira, na atualidade, subsiste a necessidade de atuação 
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do Poder Legislativo para disciplinar os ditames constitucionais acima elencados, o 

que, além de obrigar todos os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios a estruturarem seus respectivos sistemas de controle interno, 

garantirá a observância de um mesmo arcabouço normativo, com diretrizes, 

finalidades e atribuições uniformes. Com esse anseio, portanto, apresentamos o 

presente Projeto de Lei, o qual contribuirá, a nosso ver, para a própria melhoria da 

gestão pública. 

Insta asseverar que o Projeto de Lei em questão encampa sugestão 

oriunda da Comissão de Juristas incumbida de elaborar propostas de 

aperfeiçoamento da gestão governamental e do sistema de controle da 

Administração Pública, criada por Ato da Presidência da Câmara de 22 de fevereiro 

de 2018 (complementado pelo Ato de 28 de março de 2018 e pelo Ato de 28 de 

agosto de 2018). Comissão que fora composta, pelos seguintes juristas: Ministro 

Bruno Dantas, do Tribunal de Contas da União, como Presidente; Conselheira 

Marianna Montebello Willeman, do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro; 

Professor Carlos Ari Sundfeld, da FGV Direito SP; Professor Juarez Freitas, da 

UFRGS; e Professor Sérgio Guerra, da FGV Direito Rio; ainda, foram designados 

os Consultores Legislativos Alexandre Peixoto de Melo e Paulo Sávio Nogueira 

Peixoto Maia e a Servidora Iara Beltrão Gomes de Souza (como Secretária-

Executiva). 

Com efeito, ao apresentar a “Proposta 4”, a Comissão de Juristas 

expôs, no Relatório Final de 26 de outubro de 2018, o seguinte: 

 

A Comissão entende ser indispensável fortalecer o controle 

interno, o qual deve agir com independência e autonomia, de modo 

integrado e cooperativo com os demais órgãos de controle. 

Nessa senda, a Comissão confeccionou minuta de Projeto de 

Lei que traça lineamentos normativos gerais para os sistemas de 

controle dos Poderes da União, dos Estados – do Distrito Federal – 

e dos Municípios. Entre os pontos que merecem destaque, 

nominamos a completa profissionalização do controle interno. Nos 

termos do Projeto de Lei, o sistema de controle interno será 

integrado por servidores públicos efetivos, investidos na função 

após concurso público de provas ou provas e títulos. A autonomia e 
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independência técnica foram reforçadas: (i) por dispositivo que 

tornou privativa de servidor público efetivo a direção dos referidos 

órgãos – direção que, doravante, receberá mandato de 2 (dois) 

anos; (ii) mediante vedação de atividades potencialmente 

geradoras de situações de conflito de interesse; e (iii) ao se proibir 

a nomeação para cargos em comissão de pessoas condenadas 

judicialmente em razão do cometimento de crime ou improbidade 

administrativa, entre outras hipóteses. 

Quer parecer a esta Comissão, também, que o Projeto de Lei 

em comento consubstancia avanço ao demarcar objetivos, 

estrutura mínima e funções precípuas do controle interno. Tudo isso 

e mais a tônica da cooperação com as demais instâncias de 

controle – especialmente os Tribunais de Contas – certamente irá 

contribuir, por um lado, para a diminuição dos custos do controle e, 

por outro, para sua eficácia, atendendo assim aos mais recentes 

desenvolvimentos doutrinários acerca do assunto (entre outros: 

Cass R. Sunstein. The Cost- Benefit Revolution. Cambridge: MIT 

Press, 2018). 

 

A Proposição, ademais, contém diversos outros dispositivos que 

fortalecerão o controle interno, que, agora concebido em uma perspectiva mais 

ampla, contará com a participação de todos os agentes públicos que compõem a 

Administração Pública, assumindo, a partir disso, um foco de atuação mais 

preventivo, voltado a evitar a ocorrência de irregularidades, principalmente com a 

implementação de gestão de riscos e práticas de controle preventivo. Ciente do 

compromisso desta Casa com a melhoria da gestão pública brasileira, submeto esta 

Proposição aos demais Parlamentares, esperando contar com o apoio necessário 

para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2019. 

 

TIAGO MITRAUD (NOVO-MG)                           FELIPE RIGONI (PSB-ES) 

 

ADRIANA VENTURA (NOVO-SP) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 

municipal, na forma da lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 

Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 

dos Municípios, onde houver.  

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito 

deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da 

Câmara Municipal.  

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 

disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 

legitimidade, nos termos da lei.  

§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais.  

 

CAPÍTULO V 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

 

Seção I 
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Do Distrito Federal 

 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei 

orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços 

da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 

Constituição.  

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos 

Estados e Municípios.  

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 

77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para 

mandato de igual duração.  

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 

27.  

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das 

polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar.  

 

Seção II 

Dos Territórios 

 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos Territórios.  

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, no 

que couber, o disposto no Capítulo IV deste Título.  

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso Nacional, 

com parecer prévio do Tribunal de Contas da União.  

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do Governador, 

nomeado na forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e segunda 

instâncias, membros do Ministério Público e defensores públicos federais; a lei disporá sobre 

as eleições para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa.  

 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:  

I - manter a integridade nacional;  

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra;  

III - por termo a grave comprometimento da ordem pública;  

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação;  

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:  

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, 

salvo motivo de força maior;  

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição 

dentro dos prazos estabelecidos em lei;  

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;  

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:  

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático;  

b) direitos da pessoa humana;  

c) autonomia municipal;  

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta.  

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e 
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nas ações e serviços públicos de saúde. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 14, 

de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 

localizados em Território Federal, exceto quando:  

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a 

dívida fundada;  

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;  

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção 

e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a 

observância de princípios indicados na Constituição estadual, ou para prover a execução de lei, 

de ordem ou de decisão judicial.  

 

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:  

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo 

coacto ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida 

contra o Poder Judiciário;  

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do 

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral;  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de 

lei federal. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as condições 

de execução e que, se couber, nomeará o interventor, será submetido à apreciação do Congresso 

Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro horas.  

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia Legislativa, 

far-se-á convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas.  

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo 

Congresso Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a 

execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade.  

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos a 

estes voltarão, salvo impedimento legal.  

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
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na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
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seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 

Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos 

ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 

pecuniária. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante 

parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem 

como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 

posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social 

a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;  
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VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade 

de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 

proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso 

Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não 

efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  

 

Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de 

indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados 

ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental responsável que, 

no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 

comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta 

dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto 

possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso 

Nacional sua sustação.  

 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no 

Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, 

no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, sendo 

dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, 

indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz 
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de Tribunal Regional Federal.  

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas 

respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
 

 

Dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 

interesse comum e dá outras providências.  

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito 

privado.  

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 

parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.  

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 

diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.  

 

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 
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Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.  

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:  

I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;  

II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 

pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e  

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 

consorciados, dispensada a licitação.  

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 

atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo 

uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização 

específica, pelo ente da Federação consorciado.  

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização 

de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, 

que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão ou autorização e as 

condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais em vigor.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término da 

legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 
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Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham 

sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com 

redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, 

de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido pela 

Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, 

e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada 

pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados 

a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição 

Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido 

nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a 

eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
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órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 
k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término 

da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade 

administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 

condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  
n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou 

de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após 

a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver 

sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 
p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  
II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 
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sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de nomeação 

pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com recursos 

arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido cargo 

de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de operações 

financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de 

cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 

asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas 

uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas funções 

até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 
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tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado 

e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, nas 

mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 

(seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes 

de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. (Parágrafo 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
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acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou Vice-

Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Regula o acesso a informações previsto no inciso 

XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 

e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; 

altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e 

dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 

1991; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
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de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput 

refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

 

Dispõe sobre a proteção de dados pessoais e 

altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 

(Marco Civil da Internet).  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 

de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 

da personalidade da pessoa natural.  

 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  

I - o respeito à privacidade;  

II - a autodeterminação informativa;  

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e 

o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Da Transparência da Gestão Fiscal 
 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 

ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e 

leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 

simplificadas desses documentos.  

§ 1º A transparência será assegurada também mediante: ("Caput" do parágrafo único 

com redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 

156, de 28/12/2016) 
I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os 

processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 

real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 

eletrônicos de acesso público; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009,  com 

redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 
III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda 

a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 

48-A. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas 

informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais conforme periodicidade, formato e 

sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, os quais deverão ser 

divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 156, de 28/12/2016) 
§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério da 

Fazenda, nos termos e na periodicidade a serem definidos em instrução específica deste órgão, 

as informações necessárias para a constituição do registro eletrônico centralizado e atualizado 

das dívidas públicas interna e externa, de que trata o § 4º do art. 32. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 156, de 28/12/2016) 
§ 4º A inobservância do disposto nos §§ 2º e 3º ensejará as penalidades previstas no 

§ 2º do art. 51. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 5º Nos casos de envio conforme disposto no § 2º, para todos os efeitos, a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios cumprem o dever de ampla divulgação a que se 

refere o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 6º Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, fundações 

públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do ente da Federação devem utilizar sistemas 

únicos de execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, 

resguardada a autonomia. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os 

entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações 

referentes a:  

I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer 

da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos 

dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
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prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao 

procedimento licitatório realizado;  

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 

gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 

131, de 27/5/2009) 
 

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, 

durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela 

sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade.  

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos do 

Tesouro Nacional e das agências financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os empréstimos e financiamentos 

concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no caso das 

agências financeiras, avaliação circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no 

exercício.  

 

Seção II 

Da Escrituração e Consolidação das Contas 

 

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 

escrituração das contas públicas observará as seguintes:  

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos 

vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma 

individualizada;  

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de 

competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo 

regime de caixa;  

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as 

transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e 

fundacional, inclusive empresa estatal dependente;  

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos 

financeiros e orçamentários específicos;  

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de 

financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de 

modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no período, detalhando, pelo 

menos, a natureza e o tipo de credor;  

VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao destino 

dos recursos provenientes da alienação de ativos.  

§ 1º No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações 

intragovernamentais.  

§ 2º A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao 

órgão central de contabilidade da União, enquanto não implantado o conselho de que trata o 

art. 67.  

§ 3º A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e 

o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 

 

 
Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS 

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e 

sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 

explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 

seja de prestação de serviços públicos.  

§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 

e 27, não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto 

com suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta inferior 

a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).  

§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à 

empresa pública dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômica, ainda que a atividade 

econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços 

públicos.  

§ 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de 

governança destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista 

que se enquadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei.  

§ 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

a partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de 

economia mista às regras de governança previstas no Título I desta Lei.  

§ 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade de 

economia mista que participem de consórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, na condição de operadora.  

 

§ 6º Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito 

específico, que seja controlada por empresa pública ou sociedade de economia mista abrangidas 

no caput.  

§ 7º Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e suas subsidiárias não detenham o controle acionário, essas 
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deverão adotar, no dever de fiscalizar, práticas de governança e controle proporcionais à 

relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual são partícipes, considerando, para 

esse fim:  

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e 

informações produzidos por força de acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais para 

a defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida; 

II - relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos 

programados pela sociedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos 

realizados com os custos de mercado; 

III - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas;  

IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade;  

V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de 

bens móveis e imóveis da sociedade;  

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de 

bens e prestação de serviços relevantes para os interesses da investidora;  

VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da 

investidora;  

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes 

socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais;  

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis riscos 

de redução da rentabilidade esperada do negócio;  

X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade 

empresarial investida considerado relevante para o cumprimento do comando constante do 

caput.  

 

Art. 2º A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de suas subsidiárias.  

§ 1º A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista 

dependerá de prévia autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo 

ou imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição Federal.  

§ 2º Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa pública 

e de sociedade de economia mista, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada, cujo objeto social deve estar relacionado ao da investidora, nos termos do inciso XX 

do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 3º A autorização para participação em empresa privada prevista no § 2º não se 

aplica a operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas 

pelo Conselho de Administração em linha com o plano de negócios da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas respectivas subsidiárias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000 
 

 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, a Lei nº 

1.079, de 10 de abril de 1950, e o Decreto-Lei 

nº 201, de 27 de fevereiro de 1967. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 339 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo 

judicial, instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de 

improbidade administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o 

sabe inocente:" (NR)  

"Pena - ................................................................................"  

"§ 1º ...................................................................................."  

"§ 2º ...................................................................................." 

 

Art. 2º O Título XI do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, passa a vigorar acrescido do 

seguinte capítulo e artigos:  

 

 

"CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS" (AC)* 

  

"Contratação de operação de crédito" (AC)  

 

"Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, interno ou 

externo, sem prévia autorização legislativa:" (AC)  

"Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos." (AC)  

"Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza ou realiza 

operação de crédito, interno ou externo:" (AC)  

"I - com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei ou 

em resolução do Senado Federal;" (AC)  

"II - quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o limite máximo 

autorizado por lei."(AC)  

"Inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar.' (AC) 

 

"Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de despesa que 

não tenha sido previamente empenhada ou que exceda limite estabelecido em 

lei:" (AC)  

"Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos." (AC)  

"Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura" (AC)" 

 

"Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos 

quadrimestres do último ano do mandato ou legislatura, cuja despesa não possa 

ser paga no mesmo exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no 

exercício seguinte, que não tenha contrapartida suficiente de disponibilidade 

de caixa:" (AC)  

"Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos." (AC)  

"Ordenação de despesa não autorizada" (AC) 

 

"Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei:" (AC)  
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"Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos." (AC)  

"Prestação de garantia graciosa" (AC) 

 

"Art. 359-E. Prestar garantia em operação de crédito sem que tenha sido 

constituída contragarantia em valor igual ou superior ao valor da garantia 

prestada, na forma da lei:" (AC)  

"Pena - detenção, de 3(três) meses a 1 (um) ano.' (AC)  

"Não cancelamento de restos a pagar" 

 

"Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento 

do montante de restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei:" 

(AC)  

"Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos." (AC)  

"Aumento de despesa total com pessoal no último ano do mandato ou 

legislatura" (AC) 

 

"Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de 

despesa total com pessoal, nos cento e oitenta dias anteriores ao final do 

mandato ou da legislatura:" (AC)  

"Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos." (AC)  

"Oferta pública ou colocação de títulos no mercado" (AC) 

 

"Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta pública ou a colocação 

no mercado financeiro de títulos da dívida pública sem que tenham sido criados 

por lei ou sem que estejam registrados em sistema centralizado de liquidação e 

de custódia:" (AC)  

"Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos." (AC) 

 

Art. 3º A Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 10. ........................................................................................  

......................................................................................................"  

"5) deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da 

aplicação do limite máximo fixado pelo Senado Federal;" (AC)  

"6) ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 

estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na 

de crédito adicional ou com inobservância de prescrição legal;" (AC)  

"7) deixar de promover ou de ordenar na forma da lei, o cancelamento, a 

amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de 

crédito realizada com inobservância de limite, condição ou montante 

estabelecido em lei;" (AC)  

"8) deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de 

crédito por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros 

e demais encargos, até o encerramento do exercício financeiro;"  

"(AC) 9) ordenar ou autorizar, em desconto com a lei, a realização de operação 

de crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas 

entidades da administração indireta, ainda que na forma de novação, 

refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente;" (AC)  
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"10) captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 

cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido;" (AC)  

"11) ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de 

títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou;" (AC)  

"12) realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou 

condição estabelecida em lei." (AC) 

 

"Art. 39-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Presidente do 

Supremo Tribunal Federal ou de seu substituto quando no exercício da 

Presidência, as condutas previstas no art. 10 desta Lei, quando por eles 

ordenadas ou praticadas." (AC)  

"Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos Presidentes, e 

respectivos substitutos quando no exercício da Presidência, dos Tribunais 

Superiores, dos Tribunais de Contas, dos Tribunais Regionais Federais, do 

Trabalho e Eleitorais, dos Tribunais de Justiça e de Alçada dos Estados e do 

Distrito Federal, e aos Juízes Diretores de Foro ou função equivalente no 

primeiro grau de jurisdição." (AC) 

 

"Art. 40-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Procurador-

Geral da República, ou de seu substituto quando no exercício da chefia do 

Ministério Público da União, as condutas previstas no art. 10 desta Lei, quando 

por eles ordenadas ou praticadas." (AC) 

"Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se:" (AC)  

" I - ao Advogado-Geral da União;" (AC)  

"II - aos Procuradores-Gerais do Trabalho, Eleitoral e Militar, aos Prouradores-

Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, aos Procuradores-Gerais 

dos Estados e do Distrito Federal, e aos membros do Ministério Público da 

União e dos Estados, da Advocacia-Geral da União, das Procuradorias dos 

Estados e do Distrito Federal, quando no exercício de função de chefia das 

unidades regionais ou locais das respectivas instituições." (AC) 

 

"Art. 41-A. Respeitada a prerrogativa de foro que assiste às autoridades a que 

se referem o parágrafo único do art. 39-A e o inciso II do parágrafo único do 

art. 40-A, as ações penais contra elas ajuizadas pela prática dos crimes de 

responsabilidade previstos no art. 10 desta Lei serão processadas e julgadas de 

acordo com o rito instituído pela Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, 

permitido, a todo cidadão, o oferecimento da denúncia." (AC) 

 

Art. 4º O art. 1º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º ................................................................................  

............................................................................................." 

"XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos 

prazos estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante 

da aplicação do limite máximo fixado pelo Senado Federal;" (AC)  

"XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 

estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na 

de crédito adicional ou com inobservância de prescrição legal;" (AC)  

"XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a 
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amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de 

crédito realizada com inobservância de limite, condição ou montante 

estabelecido em lei;" (AC)  

"XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de 

crédito por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros 

e demais encargos, até o encerramento do exercício financeiro;" (AC)  

"XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação 

de crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas 

entidades da administração indireta, ainda que na forma de novação, 

refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente;" (AC)  

"XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou 

contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido;" (AC)  

"XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão 

de títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou;" (AC)  

"XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite 

ou condição estabelecida em lei." (AC)  

"........................................................................................................" 

 

Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas:  

I - deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas o 

relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições estabelecidos em lei;  

II - propor lei de diretrizes orçamentárias anual que não contenha as metas fiscais 

na forma da lei;  

III- deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação 

financeira, nos casos e condições estabelecidas em lei;  

IV - deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a execução de 

medida para redução do montante da despesa total com pessoal que houver excedido a 

repartição por Poder do limite máximo.  

§ 1º A infração prevista neste artigo e punida com multa de trinta por cento dos 

vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua 

responsabilidade pessoal.  

§ 2º A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo Tribunal 

de Contas a que competir a fiscalização contábil, financeira e orçamentária da pessoa jurídica 

de direito público envolvida.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de outubro de 2000; 179º da Independência e 112º da Independência.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 131, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

Acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, que estabelece 

normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências, a fim de determinar a 

disponibilização, em tempo real, de 
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informações pormenorizadas sobre a execução 

orçamentária e financeira da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 48.. ..................................................................................  

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante:  

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 

durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 

orçamentárias e orçamentos;  

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em 

tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira, em meios eletrônicos de acesso público; 

III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que 

atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da 

União e ao disposto no art. 48-A." (NR) 

 

Art. 2º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes arts. 48-A, 73-A, 73-B e 73-C:  

 

"Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 

48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica 

o acesso a informações referentes a:  

I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no 

decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a 

disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente 

processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica 

beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório 

realizado; 

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das 

unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários." 

 

"Art. 73-A. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é 

parte legítima para denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão 

competente do Ministério Público o descumprimento das prescrições 

estabelecidas nesta Lei Complementar." 

 

"Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das 

determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e do 

art. 48-A:  

I - 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

com mais de 100.000 (cem mil) habitantes; 

II - 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) 
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e 100.000 (cem mil) habitantes;  

III - 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquenta 

mil) habitantes.  

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a partir 

da data de publicação da lei complementar que introduziu os dispositivos 

referidos no caput deste artigo." 

 

"Art. 73-C. O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos no 

art. 73-B, das determinações contidas nos incisos II e III do parágrafo único 

do art. 48 e no art. 48-A sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do § 3º do 

art. 23." 

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de maio de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva  

Luiz Augusto Fraga Navarro de Britto Filho 

 

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
 

Dispõe sobre participação, proteção e defesa 

dos direitos do usuário dos serviços públicos da 

administração pública.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS BÁSICOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

 

Art. 5º O usuário de serviço público tem direito à adequada prestação dos serviços, 

devendo os agentes públicos e prestadores de serviços públicos observar as seguintes diretrizes:  

I - urbanidade, respeito, acessibilidade e cortesia no atendimento aos usuários;  

II - presunção de boa-fé do usuário;  

III - atendimento por ordem de chegada, ressalvados casos de urgência e aqueles 

em que houver possibilidade de agendamento, asseguradas as prioridades legais às pessoas com 

deficiência, aos idosos, às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de 

colo;  

IV - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de exigências, obrigações, 

restrições e sanções não previstas na legislação;  

V - igualdade no tratamento aos usuários, vedado qualquer tipo de discriminação;  

VI - cumprimento de prazos e normas procedimentais;  

VII - definição, publicidade e observância de horários e normas compatíveis com o 

bom atendimento ao usuário;  
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VIII - adoção de medidas visando a proteção à saúde e a segurança dos usuários;  

IX - autenticação de documentos pelo próprio agente público, à vista dos originais 

apresentados pelo usuário, vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de 

dúvida de autenticidade;  

X - manutenção de instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e 

adequadas ao serviço e ao atendimento;  

XI - eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico ou social 

seja superior ao risco envolvido;  

XII - observância dos códigos de ética ou de conduta aplicáveis às várias categorias 

de agentes públicos;  

XIII - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e 

procedimentos de atendimento ao usuário e a propiciar melhores condições para o 

compartilhamento das informações;  

XIV - utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas, 

jargões e estrangeirismos; e  

XV - vedação da exigência de nova prova sobre fato já comprovado em 

documentação válida apresentada.  

 

Art. 6º São direitos básicos do usuário:  

I - participação no acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços;  

II - obtenção e utilização dos serviços com liberdade de escolha entre os meios 

oferecidos e sem discriminação;  

III - acesso e obtenção de informações relativas à sua pessoa constantes de registros 

ou bancos de dados, observado o disposto no inciso X do caput do art. 5º da Constituição 

Federal e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;  

IV - proteção de suas informações pessoais, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011;  

V - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos 

comprobatórios de regularidade; e  

VI - obtenção de informações precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do 

serviço, assim como sua disponibilização na internet, especialmente sobre:  

a) horário de funcionamento das unidades administrativas;   

b) serviços prestados pelo órgão ou entidade, sua localização exata e a indicação do 

setor responsável pelo atendimento ao público;   

c) acesso ao agente público ou ao órgão encarregado de receber manifestações;   

d) situação da tramitação dos processos administrativos em que figure como 

interessado; e   

e) valor das taxas e tarifas cobradas pela prestação dos serviços, contendo 

informações para a compreensão exata da extensão do serviço prestado.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 

modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 

pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

 

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  
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VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 

legislação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 
X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na área 

de saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos termos 

do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.650, de 11/4/2018) 
 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 

o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 

direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 

benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, de 

29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DO PRESIDENTE DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13650-11-abril-2018-786546-publicacaooriginal-155324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13650-11-abril-2018-786546-publicacaooriginal-155324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12120-15-dezembro-2009-598020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12120-15-dezembro-2009-598020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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Designa Comissão de Juristas incumbida de 

elaborar propostas de aperfeiçoamento da 

gestão governamental e do sistema de controle 

da Administração Pública.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no desempenho de suas 

atribuições, e  

 

CONSIDERANDO que a pesquisa "Retratos da Sociedade Brasileira", realizada 

pela Confederação Nacional da Indústria (CNI) em 143 municípios brasileiros, com base em 

2.022 entrevistas, identificou que para 65% do povo brasileiro a corrupção era o principal 

problema do País para o ano de 2016; 

 

CONSIDERANDO que, segundo estudo da Federação das Indústrias de São Paulo 

(Fiesp) elaborado em 2012, anualmente, até 2,3% do produto interno bruto do país, ou seja, 

aproximadamente R$ 100 bilhões, são perdidos com práticas corruptas; 

 

CONSIDERANDO que as fraudes contra a Administração Pública e o desvio de 

dinheiro têm se tornado progressivamente mais sofisticados, demandando maior eficiência, 

eficácia e efetividade da atividade de controle; 

 

CONSIDERANDO que a atuação repressiva dos Tribunais de Contas, do 

Ministério Público e dos demais órgãos de controle precisa ser reforçada com mecanismos de 

controle interno aderentes à nova realidade e com novas ferramentas legais que induzam uma 

administração pública proba e profissional; 

 

CONSIDERANDO que as consequências da ineficiência da gestão são tão 

perniciosas quanto a corrupção; 

 

CONSIDERANDO que a legislação que molda a Administração Pública e seu 

controle precisa ser aprimorada com o objetivo de absorver os mecanismos e práticas mais 

modernos, eficientes e eficazes em que o foco se desloca dos meios para os resultados. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir Comissão de Juristas com a finalidade de elaborar, no prazo de 60 

dias, propostas de aperfeiçoamento da gestão governamental e do sistema de controle da 

Administração Pública. 

 

Art. 2º Designar para compor a Comissão de Juristas: 

I - o Ministro Bruno Dantas, do Tribunal de Contas da União, que a presidirá; 

II - a Conselheira Marianna Montebello Willeman, do Tribunal de Contas do Estado 

do Rio de Janeiro; 

 

III - o Professor Carlos Ari Sundfeld, da FGV Direito SP; 

IV - o Professor Juarez Freitas; da UFRGS; 

V - o Professor Sérgio Guerra, da FGV Direito Rio. 

§ 1º A Comissão escolherá, dentre seus membros, o relator. 

§ 2º A Comissão elaborará, se necessário, minuta de regulamento para disciplinar 

os seus trabalhos, que será posteriormente submetida à apreciação da Mesa Diretora da Câmara 
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dos Deputados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DO PRESIDENTE DE 28 DE MARÇO DE 2018 

 
Designa membros para a Comissão de Juristas 

incumbida de elaborar propostas de 

aperfeiçoamento da gestão governamental e do 

sistema de controle da Administração Pública.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no desempenho de suas 

atribuições e em aditamento ao Ato do Presidente, de 22 de fevereiro de 2018, que criou a 

"Comissão de Juristas incumbida de elaborar propostas de aperfeiçoamento da gestão 

governamental e do sistema de controle da Administração Pública", resolve designar a Senhora 

Iara Beltrão Gomes de Souza para o cargo de Secretária-Executiva e os Senhores Alexandre 

Peixoto de Melo e Roberto Bocaccio Piscitelli para comporem a referida Comissão, todos 

servidores da Câmara dos Deputados. 

 

Brasília, 28 de março de 2018. 

 

RODRIGO MAIA  

Presidente da Câmara dos Deputados  

 

 ATO DO PRESIDENTE DE 28 DE AGOSTO DE 2018 

 
Substitui assessor da comissão de juristas 

incumbida de elaborar propostas de 

aperfeiçoamanto da gestão governamental e do 

sistema de controle da Administração Pública.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no desempenho de suas 

atribuições e em alteração ao Ato do Presidente de 28 de março de 2018 que designou secretária 

executiva e assessores da comissão de juristas incumbida de elaborar propostas de 

aperfeiçoamento da gestão governamental e do sistema de controle da Administração Pública, 

instituída por Ato do Presidente de 22 de fevereiro de 2018, resolve: 

 

Art. 1º Substituir, a fim de assessorar a comissão, o servidor Roberto Bocaccio 

Piscitelli pelo servidor Paulo Savio Nogueira Peixoto Maia. 

 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de agosto de 2018. 

 

Rodrigo Maia 

Presidente 
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